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LEI Nº. 2.308/2023 

 

SÚMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Adicional. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan 

Calixto Fraiz, Prefeito Municipal sanciono  seguinte Lei: 

 

ARTIGO 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2022-

2025, Lei nº 2.233/2021, de 10 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO para 

o exercício financeiro de 2023, Lei no 2.275/2022, de 01 de agosto de 2022, mediante a 

suplementação das ações, no programa e na natureza da despesa abaixo; e inclui na Lei 

Orçamentária Anual/LOA para o exercício para o exercício de 2023, Lei no 2.288, de 22 de 

dezembro de 2022. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

PRÉ-SAL (TREVO DA VILA ALMEIDA). 

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano. 

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano. 

Projeto/Atividade - 15.122.0004.1070 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01290 - 05041 - 1015/14/99/00/00 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 

13.885/2019. 

Valor R$ 382.966,63 (trezentos e oitenta e dois mil novecentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e três centavos). 

 

LIXEIRAS 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.1003 - Investimentos - Obras e Modernização Urbana. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 00430 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

 

CEMITÉRIO/MURO 

Projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - Investimentos - Obras e Modernização Urbana. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01400 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

 

ESCOLA TRANCREDO NEVES 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
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Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.361.0006.1005 - Investimento na Educação Fundamental. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01880 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

ESCOLA DR MARCELINO  NOGUEIRA 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 01880 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Valor R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 

CADEIRAS PARA O GINÁSIO DE ESPORTES/PISO MODULAR 

Órgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer. 

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer. 

Projeto/Atividade - 27.811.0013.1007 - Investimentos no Esporte, Turismo e Lazer. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Código reduzido - 05140 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações. 

Código reduzido - 05141 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) 

 

ARTIGO 2º - O crédito adicional especial a que se refere o artigo 1º será coberto pelo 

superávit financeiro apurado em 31/12/2022, conforme segue: 

 

* Fonte de Recursos "05041 - 1015/14/99/00/00 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 

13.885/2019" - Superávit R$ 382.966,63 (trezentos e oitenta e dois mil novecentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e três centavos). 

* Fonte de Recursos "00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres)" - Superávit 

R$ 4.784.720,13 (quatro milhões setecentos e oitenta e quatro mil setecentos e vinte reais e treze 

centavos). 

 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 10 de maio de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 


